
Diário da República, 2.ª série — N.º 35 — 19 de fevereiro de 2014  5139

5 — Qualquer alteração aos artigos relativos a um órgão da Escola 
requer parecer desse órgão.

6 — As alterações aos Estatutos estão sujeitas à homologação do 
Reitor nos termos da lei e dos Estatutos da UL.

Artigo 60.º
Alteração ao Anexo

O Anexo A — Regulamento Eleitoral — só pode ser alterado nas 
condições impostas para a alteração dos Estatutos.

Artigo 61.º
Publicação e entrada em vigor

Após homologação pelo Reitor da UL nos termos legais, os presentes 
Estatutos e as suas alterações são publicados no Diário da República e 
entram em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

ANEXO A

Regulamento eleitoral

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento estabelece os princípios, as regras e os pro-
cedimentos aplicáveis às eleições para os órgãos eletivos da Faculdade 
de Motricidade Humana (FMH) da Universidade de Lisboa, atento o 
disposto nos artigos 13.º, 19.º, 30.º e 32.º dos respetivos Estatutos, e dos 
membros eleitos da FMH para o Senado da Universidade.

Artigo 2.º
Princípios gerais

1 — As eleições previstas nos Estatutos da FMH realizam -se por 
sufrágio pessoal, secreto, direto, presencial e periódico.

2 — Os procedimentos eleitorais regem -se pelos princípios da li-
berdade de propaganda, igualdade de oportunidades e de tratamento 
das candidaturas, transparência de procedimentos e imparcialidade dos 
órgãos da FMH perante as candidaturas.

Artigo 3.º
Capacidade eleitoral

1 — Gozam, em geral, de capacidade eleitoral ativa e passiva os 
docentes e investigadores da FMH em regime de tempo integral e efetivi-
dade de funções, os estudantes que se encontrem regularmente inscritos 
num dos ciclos de estudos ministrados pela Faculdade, bem como o 
pessoal não docente e não investigador.

2 — Na eleição dos membros do Senado, são eleitores os professores 
e investigadores com grau de doutor em regime de tempo integral, e 
são elegíveis, de entre eles, os membros das unidades de investigação 
acreditadas e avaliadas positivamente nos termos da lei.

3 — Na eleição dos membros do Conselho de Escola gozam de capa-
cidade eleitoral ativa e passiva todos os docentes e investigadores.

4 — Não goza de capacidade eleitoral quem se encontrar em regime 
de licença sem remuneração, à data de aprovação dos cadernos eleitorais.

Artigo 4.º
Membros dos órgãos colegiais eletivos

1 — Salvo disposição em contrário, os membros dos órgãos colegiais 
eletivos são escolhidos por um colégio eleitoral único do respetivo 
corpo, em listas plurinominais, dispondo cada eleitor de um voto sin-
gular de lista.

2 — Cada lista contém suplentes na percentagem de 40 % dos seus 
efetivos, com arredondamento para o inteiro majorante.

3 — Os lugares são repartidos pelas listas concorrentes, de acordo 
com o sistema de representação proporcional e o método da média mais 
alta de Hondt.

4 — A renúncia ao mandato de membros eleitos é livre, operando -se 
mediante declaração escrita apresentada pessoalmente ao presidente 
do órgão.

Artigo 5.º
Substituições

1 — As vagas que ocorram nos órgãos colegiais eletivos são preen-
chidas pelos suplentes que figurem seguidamente nas respetivas listas 
e segundo a ordem nelas indicada.

2 — Na impossibilidade de substituição nos termos do número ante-
rior, procede -se a nova escolha pelo respetivo corpo, ou pelos membros 
competentes dos órgãos nos casos dos cooptados e convidados.

3 — Os novos titulares eleitos apenas completam os mandatos dos 
substituídos.

Artigo 6.º
Marcação das eleições

1 — As eleições por colégios eleitorais dos respetivos corpos para os 
membros dos órgãos colegiais são marcadas pelo Presidente da FMH 
com a antecedência mínima de 30 dias úteis, ouvido o presidente do 
órgão colegial cessante.

2 — A marcação faz -se com ampla publicidade por afixação de avisos 
em locais próprios bem visíveis, por inserção na página eletrónica da 
Faculdade e por e -mail.

Artigo 7.º
Comissão eleitoral

1 — Na data da marcação das eleições, o Presidente da FMH escolhe 
e nomeia uma Comissão Eleitoral constituída por:

a) Dois docentes ou investigadores, um dos quais preside;
b) Um estudante;
c) Um funcionário não docente e não investigador.

2 — Aquando da apresentação de cada candidatura, os respetivos pro-
ponentes indicam um elemento que a representará na Comissão Eleitoral.

Artigo 8.º
Competências da Comissão Eleitoral

1 — Compete à Comissão Eleitoral:
a) Publicitar os cadernos eleitorais por afixação em locais próprios 

bem visíveis e divulgação na página eletrónica da Faculdade;
b) Decidir reclamações sobre o processo eleitoral;
c) Distribuir instalações por cada uma das candidaturas, para efeito de 

propaganda eleitoral, e repartir o seu tempo de utilização, sem prejuízo 
do funcionamento normal da Faculdade;

d) Credenciar os delegados de cada candidatura pelas assembleias 
de voto e dividir estas em secções quando as condições o justificarem;

e) De um modo geral, superintender em tudo o que respeite à prepa-
ração, à organização e ao funcionamento da votação.

2 — Qualquer candidato pode apresentar ao presidente da Comissão 
Eleitoral reclamação fundamentada na violação dos princípios supra, 
referidos no artigo 2.º n.º 2, devendo aquele apreciar e decidir a questão 
de imediato e, se for caso disso, tomar as medidas necessárias para 
prontamente lhe pôr cobro.

Artigo 9.º
Cadernos eleitorais

1 — Na data da marcação das eleições, o Presidente da FMH manda 
elaborar os cadernos eleitorais necessários, relativos a docentes e inves-
tigadores, a estudantes, e a não docentes e não investigadores.

2 — Para as eleições relativas aos membros do Conselho Científico, 
os cadernos eleitorais incluem apenas os doutorados em regime de 
tempo integral.

3 — Os cadernos eleitorais reportam -se à situação existente à data 
da marcação de eleições.

4 — No prazo máximo de três dias úteis após a sua receção, a Comis-
são Eleitoral publicitará os cadernos eleitorais provisórios por afixação 
em locais próprios bem visíveis e na página eletrónica da Faculdade.

5 — Dos cadernos eleitorais provisórios cabe reclamação a apresen-
tar à Comissão Eleitoral no prazo de três dias úteis a contar da data da 
respetiva publicitação.

6 — A Comissão Eleitoral apreciará e decidirá a reclamação no prazo 
de 3 dias úteis, após o que homologa e publicita os cadernos eleitorais 
definitivos.

Artigo 10.º
Candidaturas

1 — As candidaturas concorrentes por cada um dos corpos têm de 
ser entregues à Comissão Eleitoral até ao décimo dia útil anterior à 
data das eleições.

2 — As candidaturas têm de ser subscritas por um mínimo de 15 % 
dos que constituem os colégios eleitorais dos docentes e investigadores 
ou dos que constituem o colégio eleitoral dos funcionários não docentes 
e não investigadores, ou de 50 elementos dos que constituem o colégio 
eleitoral dos estudantes.
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Artigo 11.º
Regularidade, identificação e publicitação das candidaturas

1 — O presidente da Comissão Eleitoral verifica, no próprio dia da 
apresentação das candidaturas, a sua regularidade.

2 — No caso de reconhecer deficiências nas candidaturas, o presidente 
promove de imediato a sua correção junto dos próprios candidatos ou 
dos seus representantes.

3 — São rejeitadas as candidaturas que não corrijam as deficiências no 
prazo de dois dias úteis contados da data da notificação da irregularidade.

4 — A cada uma das listas aceites será atribuída pela comissão eleitoral 
uma letra, com a qual será identificada nos boletins de voto respetivos.

5 — As candidaturas aceites e identificadas serão publicitadas por 
afixação em locais próprios e por inserção na página eletrónica da Fa-
culdade, com referência à data das eleições e ao órgão a que respeitam.

6 — Das decisões da Comissão Eleitoral cabe recurso ao Presidente 
da FMH a interpor no prazo de 24 horas.

Artigo 12.º
Campanha eleitoral

A campanha eleitoral inicia -se no quinto dia útil anterior ao da eleição 
e cessa 12 horas antes da hora de abertura das urnas.

Artigo 13.º
Votação

1 — Cada mesa de voto é constituída por um presidente e um vogal 
designados pelo Presidente da Comissão Eleitoral.

2 — Cada lista candidata pode propor, com 12 horas de antecedência, 
um delegado por mesa de voto, a credenciar pela Comissão Eleitoral.

3 — As mesas de voto abrem às 10 horas, encerram às 18 horas e 
funcionam nos locais a publicitar amplamente pela Comissão Eleitoral 
pelos meios referidos no artigo 9.º

4 — O voto é exercido através do preenchimento de um boletim tendo 
no topo a indicação do órgão e do colégio eleitoral respetivo, e onde 
constam as letras que identificam as candidaturas ordenadas alfabetica-
mente com um quadrado em branco à frente de cada uma delas.

5 — Na votação, cada votante deverá assinalar, com uma cruz, o 
quadrado correspondente à lista em que vota.

6 — Depois de preenchido, o boletim de voto é dobrado em quatro 
e entregue a quem presidir à mesa de voto.

Artigo 14.º
Escrutínio dos votos

1 — O escrutínio dos votos efetua -se logo após o encerramento das 
mesas de voto, elaborando -se uma ata por cada mesa onde são registados 
os resultados finais, sendo esta assinada por todos os membros respetivos.

2 — Qualquer elemento da mesa pode lavrar protesto na ata contra 
decisões da mesa.

3 — As atas são entregues no próprio dia à Comissão Eleitoral, que 
decide sobre os protestos lavrados na ata, procede à ampla publicitação 
dos resultados nos termos referidos no artigo 9.º, comunicando -os ao 
Presidente da FMH e ao presidente do órgão colegial cessante.

Artigo 15.º
Eleição dos membros cooptados do Conselho de Escola

1 — A escolha dos membros cooptados do Conselho de Escola é feita 
com base em propostas uninominais, cada uma subscrita por um mínimo 
de quatro dos restantes membros.

2 — Cada membro não pode subscrever mais do que duas propostas.
3 — Recebidas as propostas, os nomes nelas indicados são impressos 

por ordem alfabética num boletim de voto, com um quadrado em branco 
à frente de cada nome.

4 — Na votação, cada eleitor pode votar em dois nomes, assinalando 
com uma cruz os respetivos quadrados.

5 — Será nulo o boletim de voto em que tenham sido assinalados 
mais de dois quadrados.

6 — Depois de preenchido, o boletim de voto é dobrado em quatro 
e entregue a quem presidir à reunião.

7 — Após o escrutínio, os nomes serão ordenados por ordem de-
crescente do número de votos obtidos, sendo escolhidos os dois mais 
votados com maioria absoluta dos votos validamente expressos, não se 
considerando como tal os votos em branco.

8 — A votação repetir -se -á tantas vezes quantas as necessárias se:
a) Houver mais de dois votados empatados com sete ou mais votos;
b) Apenas um dos votados obtiver o mínimo de sete votos;
c) Nenhum dos votados obtiver o mínimo de sete votos.

9 — No caso da alínea a), a nova votação incidirá apenas sobre 
os votados em situação de empate; no caso da alínea b), incidirá 
apenas sobre os votados posicionados em 2.º e 3.º lugares; e no caso 
da alínea c), incidirá apenas sobre os votados posicionados em 1.º e 
2.º lugares.

10 — Ainda no caso da alínea b), o resultado da repetição da votação 
não prevalece sobre o resultado de quem já estava posicionado em 
1.º lugar.

11 — Se alguma das personalidades mais votadas não aceitar o cargo 
de membro do Conselho de Escola, será convidada a personalidade 
imediatamente a seguir na ordem da votação, desde que tenha obtido 
igualmente maioria absoluta de votos.

12 — Se a personalidade seguinte não tiver obtido maioria absoluta, 
repetir -se -á a votação, que não incidirá sobre quem já teve votação 
superior.

Artigo 16.º
Escolha dos representantes das unidades de investigação

1 — Os membros do conselho científico referidos na alínea b) do 
n.º 2 do artigo 30.º dos Estatutos são designados, em reunião de Coor-
denadores de unidades de investigação da Faculdade.

2 — A reunião de Coordenadores é convocada e presidida pelo Pre-
sidente da FMH, sem direito a voto, e terá lugar no prazo de dez dias 
úteis a contar da data de eleição dos membros referidos na alínea a) do 
n.º 2 do mesmo artigo 30.º

3 — A designação prevista no n.º 1 é feita mediante a apresentação 
de propostas escritas,, podendo cada uma delas conter um número 
máximo de três nomes.

4 — Cada proponente não pode subscrever mais do que uma proposta.
5 — Recebidas as propostas, os nomes nelas indicados são impressos 

por ordem alfabética num boletim de voto, com um quadrado em branco 
à frente de cada nome.

6 — Na votação, cada eleitor pode votar em três nomes, assinalando 
com uma cruz os respetivos quadrados.

7 — Será nulo o boletim de voto em que tenham sido assinalados 
mais de três quadrados.

8 — Depois de preenchido, o boletim de voto é dobrado em quatro 
e entregue a quem presidir à reunião.

9 — Após o escrutínio, os nomes serão ordenados por ordem decres-
cente do número de votos obtidos, sendo escolhidos os três mais votados.

10 — Se houver empate entre dois ou mais votados, a votação repetir-
-se -á tantas vezes quantas as necessárias para dirimir a situação.

11 — Os resultados obtidos com as votações repetidas não prevalecem 
sobre quem já tinha votação superior à dos empatados.

Artigo 17.º
Eleição do Presidente da FMH

1 — A eleição do Presidente da FMH deve ocorrer nos 30 dias úteis 
anteriores ao termo do mandato do Presidente cessante ou posteriores 
à vacatura do cargo.

2 — O cargo de Presidente da FMH considera -se vago nos casos de 
morte, aposentação, exoneração, despedimento em processo disciplinar, 
incapacidade permanente, renúncia, destituição pelo Conselho de Escola 
ou demissão aceite por este órgão.

3 — A vacatura do cargo é comunicada de imediato ao Presidente 
do Conselho de Escola e apreciada por este órgão, o qual determina a 
abertura do processo de eleição no prazo máximo de oito dias úteis.

4 — O processo de eleição do Presidente da FMH tem o seu início 
com o anúncio pelo Presidente do Conselho de Escola, em reunião do 
órgão, da abertura do prazo para apresentação de candidaturas.

5 — O referido anúncio é comunicado formalmente aos restantes 
órgãos de gestão e, em simultâneo, publicitado por afixação em locais 
próprios bem visíveis e na página eletrónica da Faculdade.

6 — O prazo de apresentação de candidaturas é de oito dias úteis a 
contar da data da afixação do anúncio mencionado.

7 — Podem candidatar -se ao cargo de Presidente da FMH os Profes-
sores e Investigadores de carreira.

8 — Cada candidatura deve ser subscrita por um mínimo de 20 propo-
nentes, de entre o pessoal docente e investigador vinculado à Faculdade 
nas condições suprarreferidas no n.º 1 do artigo 3.º

9 — Cada candidatura deve ser acompanhada do currículo do can-
didato e do seu programa de ação para o mandato de quatro anos no 
cargo.

10 — As candidaturas são entregues ao Presidente do Conselho de 
Escola, que verificará a regularidade das mesmas, podendo rejeitar as 
que não cumprirem os requisitos exigidos nos dois números anteriores 
mediante prévia deliberação favorável do órgão.
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11 — O Presidente do Conselho de Escola mandará, de imediato, 
extrair e distribuir por cada um dos membros do órgão um duplicado 
das candidaturas recebidas.

12 — Nos oito dias úteis após o termo do prazo de apresentação das 
candidaturas, o Conselho de Escola reúne para audição pública e em 
separado de cada um dos candidatos, tendo em vista a discussão com os 
mesmos dos respetivos programas de ação apresentados.

13 — Nos seis dias úteis após a referida audição pública, o Conselho 
de Escola procederá à eleição do Presidente da FMH, em reunião à qual 
poderão assistir os candidatos.

14 — Na eleição, os nomes dos candidatos são submetidos a votação 
mediante o preenchimento de um boletim de voto.

15 — Do boletim de voto constarão os nomes dos candidatos por 
ordem alfabética, com um quadrado em branco à frente de cada um deles.

16 — Cada eleitor deverá assinalar com uma cruz o quadrado referente 
ao nome do candidato que escolheu.

17 — Depois de preenchido, o boletim de voto é dobrado em quatro 
e entregue ao Presidente do Conselho de Escola.

18 — Recebidos os boletins, o Presidente do Conselho de Escola pro-
cede de imediato ao escrutínio, e os nomes dos votados serão ordenados 
por ordem decrescente do número de votos obtidos.

19 — É eleito o candidato que obtiver a maioria absoluta dos votos 
validamente expressos, não se considerando como tal os votos em branco.

20 — Se nenhum candidato obtiver maioria absoluta nos termos do 
disposto no número anterior, a votação é repetida.

21 — Caso existam três ou mais candidatos, a votação repetida incidirá 
apenas sobre os dois candidatos mais votados.

22 — Subsistindo a falta de maioria absoluta, qualquer dos dois 
candidatos mais votados poderá retirar a sua candidatura no decurso 
da própria reunião.

23 — Se uma das duas candidaturas for retirada, repetir -se -á a votação 
mais uma vez.

24 — Se ainda assim se mantiver a falta de maioria absoluta, a reunião 
eleitoral do Conselho de Escola procederá, no prazo de três dias úteis, 
à última repetição da votação.

25 — Não se atingindo a maioria absoluta, o Presidente do Conselho 
de Escola publicitará o anúncio de abertura de um novo processo eleitoral 
nos termos dos n.os 3 e seguintes do presente artigo.

Artigo 18.º
Eleição dos Presidentes dos Conselhos de Escola, 

Científico e Pedagógico
1 — A eleição dos Presidentes dos Conselhos de Escola, Científico 

e Pedagógico da FMH é feita com base em propostas uninominais es-
critas, apresentadas em reunião dos respetivos órgãos por um ou mais 
dos seus membros.

2 — Os nomes propostos constarão do boletim de voto, com um 
quadrado em branco à frente de cada um deles, procedendo -se depois à 
votação, nos termos fixados para a eleição do Presidente da FMH, com 
as necessárias adaptações.

Artigo 19.º
Revisão

O presente Regulamento Eleitoral só pode ser revisto nas condições 
estabelecidas para a alteração dos Estatutos da FMH.
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 Despacho n.º 2785/2014
Considerando que nos termos do artigo 46.º n.º 1 dos Estatutos da 

Universidade de Lisboa (ULisboa), aprovados pelo Despacho Normativo 
n.º 5 -A/2013 de 18 de abril, publicados no Diário da República, II serie 
n.º 77, de 19 de abril, as unidades orgânicas da Universidade procedem 
à revisão dos seus Estatutos;

Considerando que o Instituto de Ciências Sociais da Universidade 
de Lisboa, aprovou os respetivos Estatutos submetendo -os ao Reitor 
para homologação;

Tendo sido realizada a sua apreciação nos termos do regime legal 
aplicável;

Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 26.º dos Estatutos 
da ULisboa, determino:

1) São homologados os Estatutos do Instituto de Ciências Sociais da 
Universidade de Lisboa os quais vão publicados em anexo ao presente 
despacho.

2) Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação 
no Diário da República.

7 de fevereiro de 2014. — O Reitor, António Cruz Serra.

Estatutos

Instituto de Ciências Sociais

Universidade de Lisboa

Preâmbulo
O Instituto de Ciências Sociais foi criado na Universidade (Clássica) 

de Lisboa pelo Decreto -Lei n.º 46 de 10 fevereiro de 1982, que o defi-
niu como um “organismo interdisciplinar de investigação e formação 
científicas”. O ICS tem a sua origem na institucionalização do Gabi-
nete de Investigações Sociais (GIS), organismo fundado em 1962 pelo 
pioneirismo de Adérito Sedas Nunes. Aí se investigavam as realidades 
sociais e os problemas específicos da sociedade portuguesa, ao mesmo 
tempo que se levava a cabo a formação de especialistas em ciências 
sociais, até então quase inexistentes no País.

Desde a sua criação, o ICS cresceu, diferenciou -se e enriqueceu o 
seu capital científico e humano, tendo -lhe sido concedida em 1991 a 
capacidade de conferir graus académicos de pós -graduação. Em reco-
nhecimento das suas contribuições científicas para o tecido nacional e 
internacional na área da Ciências Sociais foi -lhe atribuído em 2002 o 
estatuto de Laboratório Associado, distinção que tem sido validada ao 
longo dos últimos anos por avaliações internacionais.

A sociedade portuguesa tem entretanto registado um processo de 
mudanças múltiplas e aceleradas em todos os domínios, incluindo um 
crescente reconhecimento da necessidade de internacionalização. As 
estruturas de investigação nacionais e internacionais têm sido objeto de 
reestruturação e expansão; o ensino das ciências sociais tem conhecido 
um notável incremento; e a transferência de conhecimento, com impacto 
no desenho de políticas públicas, torna -se uma dimensão fundamental 
da missão das universidades.

Por outro lado, a nova configuração da autonomia universitária, assim 
como a fusão da Universidade de Lisboa e da Universidade Técnica de 
Lisboa, operada pelo Decreto -Lei n.º 266 -E/2012, de 31 de dezembro, 
dando origem a uma nova instituição denominada Universidade de 
Lisboa e a consequente elaboração de novos Estatutos da Universidade, 
determinam que o Instituto de Ciências Sociais reveja os seus próprios 
Estatutos e os adapte a uma realidade maior e mais diversificada, que 
integra outras Escolas e ramos do saber.

Por todos estes motivos, conservando -se embora a natureza do 
Instituto como «organismo interdisciplinar de investigação e forma-
ção científicas», não poderiam manter -se inalteradas nem a definição 
estatutária das suas atividades, nem as suas estruturas orgânicas e 
funcionais.

Nestes termos, a Assembleia do Instituto, ao abrigo do disposto no 
n.º 6 do artigo 41.º e no artigo 46.º, ambos dos Estatutos da Universidade 
de Lisboa, homologados pelo despacho normativo n.º 5 -A/2013 de 18 
de abril de 2013, publicados no Diário da República, 2.ª série, de 19 
de abril, aprova os seguintes Estatutos do Instituto de Ciências Sociais 
da Universidade de Lisboa:

TÍTULO I
Princípios fundamentais

Artigo 1.º
Natureza

1 — O Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa é 
uma instituição interdisciplinar de investigação, formação avançada, 
extensão universitária e disseminação científica na área das ciências 
sociais, tendo por missão:

a) Estudar as sociedades contemporâneas, com especial ênfase na 
realidade portuguesa e nas sociedades e culturas com as quais exis-
tem relações históricas, quer no espaço europeu, quer noutros espaços 
geográficos, abarcando áreas como a Antropologia Social e Cultural, 
a Ciência Política, a Economia, a Geografia Humana, a História, a 
Psicologia Social e a Sociologia;

b) Ministrar ensino pós -graduado em Ciências Sociais, com uma orien-
tação para a investigação associada a projetos em curso, privilegiando a 
integração numa comunidade internacionalizada e interdisciplinar que 
promove a mobilidade através de programas em rede;

c) Realizar atividades alargadas de extensão universitária e dissemi-
nação científica, assumindo especial relevo os Observatórios sobre a 
Sociedade Portuguesa, nomeadamente a investigação com impacto nas 
políticas públicas e a sua difusão.


